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DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO 

 

 
Praça Cel. Abílio Wolney, s/nº - Centro – Novo Jardim – TO     CEP:77.318-000  Fone: 63 3696 1176 

 

RETIFICAÇÃO DE EDITAL  
 

A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL, constituída na forma da  
Resolução nº 003/2019 para escolha dos membros do CONSELHO TUTELAR DO 
MUNICÍPIO DE Novo Jardim Estado do Tocantins, através de sua Presidente, torna 
público, para conhecimento dos interessados, a seguinte RETIFICAÇÃO, referente a erro 
de digitação em relação ao Nome descrito nos itens “3 e 14” referente a relação dos 
candidatos inscritos com candidaturas deferidas.  
 
 
Onde se lê:  
 
“3. ADEILTON FEREIRA DOS SANTOS” 
 
“14. ROBERTO ALVES VIERA” 
 
 
 
Leia-se:  
 
“3. ADEILTON FERNANDES DOS SANTOS” 
 
“14. ROBERTO ALVES VIEIRA” 
 
 
 

Nada mais a retificar, ficando inalteradas os demais itens e descrições 
constantes do referido Edital nº.002/2019.  
 
 
 

Novo Jardim/TO, 07 de maio de 2019. 
 
 

Niormízia Rodrigues da Silva 
Presidente da Comissão Especial Eleitoral 

Editais
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